
PODER EXECUTIVO
LEI Nº13.846, de 6 de dezembro de 2006.

DENOMINA CONJUNTO HABI -
TACIONAL FRANCISCO DIAS
PEREIRA (CHICO FEITOSA), O
CONJUNTO DE 50 (CIN-
QÜENTA) UNIDADES HABI -
TACIONAIS CONSTRUÍDAS
PELA ASSOCIAÇÃO COMUNI -
TÁRIA DE MILAGRES - ACOM,
NO MUNICÍPIO DE MILAGRES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica denominado Conjunto Habitacional Francisco Dias
Pereira (Chico Feitosa), o conjunto de 50 (cinqüenta) unidades
habitacionais construídas pela Associação Comunitária de Milagres -
ACOM, através do Convênio Nº012/2006, firmado com o Departamento
de Edificações, Rodovias e Transportes - DERT, e a Secretaria do
Desenvolvimento Local e Regional - SDLR, no imóvel de propriedade
do Estado do Ceará, inscrito no Registro Nº R-12-708 do Cartório do 2º
Ofício de Milagres, situado no Sítio Coqueiro, na localidade Serrote,
Município de Milagres.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 6 de
dezembro de 2006.

Lúcio Gonçalo de Alcântara
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº13.847, de 6 de dezembro de 2006.

INSTITUI O DIA EST ADUAL DO
PERDÃO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica instituído o Dia Estadual do Perdão, a ser comemorado
no dia 22 de dezembro de cada ano.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 6 de
dezembro de 2006..

Lúcio Gonçalo de Alcântara
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI COMPLEMENT AR Nº60, de 6 de dezembro de 2006.

ALTERA DISPOSITIV OS DA LEI
COMPLEMENT AR Nº58, DE 31
MARÇO DE 2006, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

Art.1º Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados, da Lei
Complementar nº58, de 31 de março de 2006, que passam a vigorar com
as seguintes redações:

“Art.6º...
III - ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO
1. Gabinete do Procurador Geral.
...
1.3. Assessoria de Desenvolvimento Institucional.
...
Art.17. A Ouvidoria da Procuradoria Geral do Estado,

funcionalmente vinculada ao gabinete do Procurador Geral do Estado,
será exercida por Assessor Técnico, nomeado em comissão pelo
Governador do Estado, dentre servidores públicos estaduais, para atuação

no sistema de atividades de ouvidoria da Administração Pública Estadual.
Art.19. À Assessora de Desenvolvimento Institucional - ADINS,

compete:
I - prestar assessoramento técnico ao Procurador Geral, ao

Procurador Geral Adjunto e à Chefia de Gabinete;
II - participar da elaboração e acompanhar a execução dos

planos de trabalho das coordenadorias administrativo-financeiras e da
tecnologia da informação, visando o desempenho integrado das suas
ações;

...
Art.24. ...
Parágrafo único. Na estrutura da Procuradoria Fiscal, haverá

um Núcleo de Pesquisa, Investigação e Avaliação de Bens, com
composição e atribuições previstas em Regulamento.

Art.25. ...
§1º A Célula da Dívida Ativa terá atuação orientada pela

Procuradoria Fiscal e será chefiada por um orientador, nomeado em
comissão pelo Governador do Estado, dentre servidores públicos estaduais,
estáveis, ocupante de cargo efetivo de nível superior.

§2º Na Célula da Dívida Ativa haverá um Assessor Técnico,
com formação de nível superior, de livre nomeação pelo Governador do
Estado.

...
Art.29. ...
§4º Cada comissão processante terá um Assistente Técnico

para secretariar as audiências, nomeado em comissão pelo Governador
do Estado dentre servidores lotados na Procuradoria Geral do Estado.

...
Art.46. ...
...
§3º As Procuradorias Regionais, sediadas no interior do Estado,

serão integradas por Procuradores do Estado do nível inicial da carreira,
com o menor tempo de serviço no cargo, sendo chefiadas pelo respectivo
integrante, e, quando integradas por mais de um Procurador, a chefia
competirá ao mais antigo, devendo o Procurador Geral do Estado nomear,
a seu critério, um dos Procuradores ali lotados para o desempenho das
funções de chefia, se todos contarem igual tempo no cargo.

§4º Possuindo todos os Procuradores em nível inicial de carreira
o mesmo tempo de serviço no cargo, serão designados para as
Procuradorias Regionais no interior do Estado:

a) os Procuradores solteiros, separados judicialmente ou
divorciados, em preferência aos casados;

b) sendo todos os Procuradores casados, os que não tenham
prole;

c) sendo todos casados e com prole, os mais jovens.
§5º No caso de realização de concurso público para provimento

de cargos de Procurador do Estado, a designação para as Procuradorias
Regionais observará, sempre, a ordem decrescente de classificação no
certame, ocasião em que os que se acham com lotação nessas
Procuradorias, poderão assumir suas funções na Capital.

§6º A atuação dos Procuradores lotados nas Procuradorias
Regionais não desobriga os Procuradores lotados na sede da Capital do
cumprimento de suas missões no interior do Estado.

...
Art.51. ...
I - promover o aperfeiçoamento do pessoal técnico,

administrativo e operacional da Procuradoria Geral do Estado, bem
como de servidores da Administração Pública Estadual;

II - organizar seminários, cursos, estágios, treinamentos e
atividades correlatas;

...
Art.53. ...
I - coordenar, orientar e supervisionar os serviços

administrativos e financeiros da Procuradoria Geral do Estado, bem
como sugerir ao Procurador Geral Adjunto, a elaboração de normas
sobre assuntos de administração geral;

...
Art.54. Integram a estrutura da Coordenadoria Administrativo-
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Governador
LÚCIO GONÇALO DE ALCÂNT ARA
Vice – Governador
FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR
Chefe do Gabinete do Governador
AFONSO CELSO MACHADO NETO
Secretário do Governo
JÚLIO CÉSAR LIMA BA TISTA
Procurador  Geral do Estado
WAGNER BARREIRA FILHO
Chefe da Casa Militar
CEL. QOPM ZENÓBIO MENDONÇA GUEDES ALCOFORADO
Secretária Extraordinária de Inclusão e Mobilização Social
MARIA CELESTE MAGALHÃES CORDEIRO
Secretário da Ação Social
PEDRO NEUDO BRITO
Secretário da Administração
FRANCISCO NILSON AL VES DINIZ
Secretário da Agricultura e Pecuária
JOSÉ FLÁVIO BARRETO DE MELO
Secretário da Ciência, Tecnologia e Educação Superior
HÉLIO GUEDES DE CAMPOS BARROS
Secretária da Controladoria
MÔNICA CLARK NUNES CA VALCANTE
Secretária da Cultura
CLÁUDIA SOUSA LEITÃO
Secretário do Desenvolvimento Econômico
FRANCISCO RÉGIS CAVALCANTE DIAS

Secretário do Desenvolvimento Local e Regional
ALEX ARAÚJO
Secretário da Educação Básica
LUÍS EDUARDO DE MENEZES LIMA
Secretário do Esporte e Juventude
JOAQUIM GUEDES MARTINS NETO
Secretário da Fazenda
JOSÉ MARIA MARTINS MENDES
Secretário da Infra-Estrutura
LUIZ EDUARDO BARBOSA DE MORAES
Secretário da Justiça  e Cidadania
JOSÉ EVÂNIO GUEDES
Secretário da Ouvidoria-Geral e do Meio Ambiente
SÉRGIO BRAGA BARBOSA
Secretário do Planejamento e Coordenação
VICENTE CAVALCANTE FIALHO
Secretário dos Recursos Hídricos
EDINARDO XIMENES RODRIGUES
Secretário da Saúde
JURANDI  FRUTUOSO SILVA
Secretário da Segurança Pública e Defesa Social
THÉO ESPÍNDOLA BASTO
Secretário do Trabalho e Empreendedorismo
ROBERTO EDUARDO MATOSO
Secretário do Turismo
ALLAN PIRES DE AGUIAR
Defensor Público Geral
LUCIANO SIMÕES HORTÊNCIO DE MEDEIROS

Financeira: a Célula Financeira, a Célula de Recursos Humanos e a Célula
Administrativa, dirigidas por Orientadores, de livre nomeação pelo
Governador do Estado.

...
SUBSEÇÃO V
DO REGISTRO E CONTROLE DE FEITOS
Art.57. Na estrutura de cada órgão de execução programática,

no Centro de Estudos e Treinamento e na Coordenadoria da Dívida
Ativa haverá um Assessor Técnico responsável pelo registro e controle
de feitos.

Parágrafo único. Compete ao Assessor Técnico de Registro e
Controle de Feitos:

...
Art.92. ...
§1º As licenças de que tratam os incisos I e II deste artigo devem

ser concedidas pelo órgão ou entidade previdenciária competente, nos
termos da legislação respectiva.

...
Art.153. ...
...
§7º Os servidores que, após a efetivação do enquadramento por

descompressão ficaram na última referência da classe do cargo respectivo,
para fins da primeira promoção à classe seguinte, ficam dispensados do
interstício previsto no anexo IV desta Lei Complementar.

...
Art.155. Os servidores, que se encontrarem afastados na data

da publicação desta Lei Complementar, terão seu enquadramento e
respectivo efeito financeiro efetivados por ocasião do retorno ao
exercício de suas funções na Procuradoria Geral do Estado, excetuando-
se aqueles que estejam usufruindo as licenças previstas nos incisos I, II,
IV e VI do art.80 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974.

Art.156....
§1º Fica assegurado aos aposentados que permanecerem no

regime remuneratório de suas aposentadorias, o reajuste de seus
proventos, nos mesmos percentuais e datas fixados para, os servidores
ativos dos serviços de apoio da Procuradoria Geral do Estado.

§2º A opção prevista neste artigo, assim como no art.155 desta
Lei, deverá ocorrer no prazo máximo de 6 (seis) meses a contar da data
da publicação desta Lei, observado, quanto aos efeitos financeiros, a
data da respectiva opção, vedada a sua retroatividade.

...
Art.158. ...
§1º Poderá haver alteração de carga horária de 30 (trinta) para

40 (quarenta) horas, mediante expressa solicitação do servidor
interessado, a ser exercitada no prazo máximo de 6 (seis) meses, a
contar da data de publicação desta Lei.

...”

Art.2º O anexo II da Lei Complementar nº58, fica corrigido da
seguinte forma:
“SITUAÇÃO ATUAL CARGO/FUNÇÃO SITUAÇÃO NOVA CARGO/FUNÇÃO

... Técnico de Planejamento Agrícola Técnico da Representação Judicial”

Art.3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua
publicação.
Art.4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 6 de
dezembro de 2006.

Lúcio Gonçalo de Alcântara
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
DECRETO Nº28.545, de 08 de dezembro de 2006.

HOMOLOGA O DECRETO
MUNICIP AL CONSTANTE DO
ANEXO ÚNICO, QUE
PRORROGA O PRAZO DA
DECRETAÇÃO DE SITUAÇÃO
DE EMERGÊNCIA NAS ÁREAS
DO RESPECTIVO MUNICÍPIO
DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o art.88, incisos IV e XIX da Constituição do Estado, e
com fundamento no art.17 do Decreto Federal nº5.376, de 17 de fevereiro
de 2005, e na Resolução nº3 do Conselho Nacional de Defesa Civil.
CONSIDERANDO a manutenção de situação anormal que fomenta a
decretação de Situação de Emergência nas áreas indicadas no decreto
municipal integrante do Anexo Único deste decreto; e CONSIDERANDO
a continuidade dos prejuízos de ordem moral, material e ambiental que
afetam gravemente a qualidade de vida nas áreas atingidas. DECRETA:

Art.1º - Fica homologado o Decreto Municipal indicado no
ANEXO ÚNICO deste Decreto, que prorroga a Situação de Emergência
nas áreas afetadas do respectivo município, visando a concretização das
medidas de atendimento a população afetada.

Art.2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
devendo vigorar por um prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da
prorrogação.
PALÁCIO DE GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
aos 08 de dezembro de 2006.

Lúcio Gonçalo de Alcântara
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Pedro Neudo Brito
SECRETÁRIO DA AÇÃO SOCIAL


